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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 0 5 026

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã
Pau-ferrense, a Senhora Vanuza Suassuna Carneiro
Deodato e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rlo Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadã pau-ferrense a Senhora Vanuza
Suassuna Carneiro Deodato.

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de P dos Ferros, RN, 21 de maio de 2026
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BIOGRAFIA

VANUZA SUASSUNA CARNEIRO OEODATO nasceu no município de Riacho dos

Cavalos/PB, filha de Chateaubriand Suassuna e Francisca Carneiro Vaz. Passou sua

infância no Sítio Maniçoba, onde viveu com seus pais até os 12 anos de idade, em um
ambiente marcado pelos valores famiiiares, pelo trabalho e pela simplicidade da vida no

campo.

Ainda jovem, mudou-se para Catolé do Rocha para dar continuidade aos seus estudos,

demonstrando desde cedo a importância que atribuía à educação e ao crescimento
pessoal. Aos 19 anos, no ano de 1982, transferiu-se para Pau dos Ferros para morar com

sua irmã mais velha. Foi nessa cidade que construiu sua trajetória de vida, fincou raízes

e constituiu sua família.

Em Pau dos Ferros, conheceu Ubiranilton Deodâto, com quem se casou em 1985. Dessa

união nasceram dois filhos: Manoel José da Costa Neto e Vanessa Suassuna Carneiro

Deodato.

Após o casamento, Vanuza passou a atuar ao lado do marido na administração da

tradicional Farmácia Sertaneja, carinhosamente conhecida pela população como
"Farmácia dos Gordos". O estabelecimento tornou-se uma referência no comércio local

e marcou a história de Pau dos Ferros, sendo lembrado por gerações de moradores pela

dedicação, atenção e acolhimento oferecidos à comunidade.

Em 2008, Vanuza enfrentou um dos momentos mais dificeis de sua vida com o

falecimento de seu esposo, que partiu precocemente aos 42 anos de idade. Mesmo
diante da dor da perda, manteve-se firme, sustentada pela fé, pela família e pelos valores
que sempre nortearam sua caminhada.

Ao longo de mais de quatro décadas, construiu uma história de respeito, trabalho e

contribuição para o desenvolvimento social e econômico de Pau dos Ferros, cidade onde
reside há 44 anos e pela qual desenvolveu profundo amor e sentimento de
pertencimento.

Em 2021, a vída lhe proporcionou um novo capítulo ao conhecer Jeronimo Pinheiro, com
quem compartilha atualmente momentos de companheirismo, amizade e felicidade.

A trajetória de Vanuza Suassuna Carneiro Deodato é marcada pela dedicação à família,
pelo espírito empreendedor, pela força diante das adversidades e pelo legado de

trabalho e honestidade construído ao longo de sua vida, tornando-se uma figura
estimada e respeitada na comunidade de Pau dos Ferros.
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pAREcER Ne o2s6l2o26 ol corvrrssÂo or corusrrurçÃo, JUslçA e neolçÃo, soBRE o
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 0025/2026.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA.

Ementa: DISPÕE SOERE A CONCESSÃO DEÍÍTULO DE

1IDADÃ PAU-FERngrusr, À SENHaRA vANUa
suASsuNA a,RNEtRo DEqDATI E DÁ ourRAs
pnowoÊuqns.
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Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE OECRETO IEGIS|-ATIVO Ne 0025/2026, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUN ICIPAL - VeTeadoTa KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, que,,DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÃ PAU.FERRENSE, À SII,IUONA VANUZA SIJASSIJNA

CARNEIRO DEODAIq " como forma de reconhecimento e homenagem à sua trajetória de vida
marcada por trabalho, espírito empreendedor, força diante das adversidades, honestidade,
dedicação à família e a comunidade.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMtssÃo oE coNsTtTutçÃo, lUsTtçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predomÍnante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgánica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federol de 7988: Att,30 - Compete oos Munícípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse local.

Lei Orgânico de Pau dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decrctos e otos relotivos oos assuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e aprecíação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÂO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a quat

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
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artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento Interno:

Regimento lnteÍno: Art. 77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e

Redaçdo opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiência sobre todos ds proposíções que tromitom pelo

Cômoro, ressalvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tramitará pelos demois comissões.

Regimento lnteÍno: Art. 78 - Suos otribuições setão de opreciot: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu pdrecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, forem de competêncio de outra comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lóBica, voto favoravelmente à apreciação e aprovaÉo da presente proposição
- PÍojeto de Decreto Legislatlvo ne 002512026, de autoria do Poder Leglslatlvo Municipal,
por ser constitucional, legal e juridicamênte viável, podendo a matéria prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo
Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - oA coNcLusÃo e panecrR DA coMrssÂo

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipale legal por se basear no princípio
da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente .justificada,
DISPÔE SOBRE A CONCESSÃo DE TÍTULo DE cIDADÃ PAU-FERRENSE, À sTrunona VANUzA
SUASSUNA CARNEIRO DEODATO, com o objetivo de homenagear e reconhecer sua trajetória
de vida e profissional dedicada ao trabalho, contribuindo para o desenvolvimento social e
econômico de Pau dos Ferros, cidade pela qual desenvolveu proÍundo amor e sentimento de
pertencimento.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE coNSTlTUlçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, em reunião na sata das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pâu dos Ferros, aos 28 de Maio2026, OPINAM, de forma
unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do
relatório, apresentado pela Relatora VEREAOORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0025/2026, podendo prosseguir
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em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de Maio de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA DAYANA MAIA COSTA

Relatora
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cÂMARA MUNtctPAL

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

KARIGINA MAIA 02t06t2026

JAIME DE CARVALHO 12:20'.53

MAIORIA SIMPLES 13

EMENTA: DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃ PAU.FERRENSE, A SENHORA VANUZA
SUASSUNA cARNEtRo DEoDATo E DÁ ourRAS pnovtoÊructes.

APROVADO SIM 11

TURNO UNICO
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JAIÀ,4E DE CARVALHO PSD PRESENTE

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO OO ALHO

GILSoN RÊGo

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE

UNIAO PRESENTE

PP PRESENTE

PSD PRESENTE

PSDB PRESENTE

PSD PRESENTE

PSD PRESENTE

PROFESSORA ALDACEI PT PRESENTE

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE

REGINALDO ALVES PP PRESENTE

SARGENTO MONTEIRO UN IAO PRESENTE

TURNO UNICO NÂO 0

ABS 0
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